
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú PIA 
LEI Nll 1721 

De 21 de novembro de 1969 

Revigora os artigos 211 e seu parágra , -fo unico; 311 e 511 1 da Lei nll 1452 1 de , -15 de junho de 1965 e da nova redaçao 
ao artigo 111 da mesma Lei. 

Artigo 111 - Ficam revigorado,, a pa~tir de 111 de 
janeiro de 1~70 1 os artigos 211 e seu paragrafo unico; 311 e 511 1 
da Lei nÚmero 1452, de 15 de Junho de 1965, que criou o Ser-
viço Araraquarense de Televisao. · 

Artigo 211 - O ~rtigo 111, da citada Lei nll 1452,pa~ 
sa a ter a seguinte redaçao: . 

"Artigo 111 - Para P,Ossibilitar a manutenção do ap~ 
relhamento necessario para captar em Araraquara 
os sinais de Televisão fica criado na Prefeitura 
o Serviço Araraquarense de Televisão". 

AEtigo Jll - {ata lei entraEá em vigÔr ~a data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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